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JUSTIFICATIVA

O Instituto de Previdéncia Municipal de Monte Mor realizou nova avaliagio
atuarial que concluiu pela necessidade de alteragdo da aliquota suplementar para os préximos anos,

visando a cobertura do déficit técnico e o equilibrio financeiro e atuarial.

Assim, considerando as exigéncias da Secretaria da Previdéncia que torna
obrigatéria a realizagdo anual dessa avaliagdo atuarial e a conformidade entre a conclusdo dessa
avaliagdo e a legislagdo vigente, necessdria se faz a adequagdo desse percentual ao contexto da
atualidade, conforme demonstra o incluso estudo atuarial realizado pelo nosso Regime Proprio de

Previdéncia Social.

Contando com a aprovagdo do Douto Plenério, apresentamos para apreciagio
o presente projeto de lei colocando-me a disposigdo dessa lidima Presidéncia para sanar
esclarecimentos que eventualmente se fagam necessarios, renovando, ao ensejo, os protestos de minha

elevada consideragéo e declarado respeito.
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